INDICAÇÃO Nº 
346
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a realização de perícias médicas nos municípios de Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe, para atender os funcionários públicos estaduais do litoral sul da Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Atualmente os funcionários públicos do Estado de São Paulo que atuam no litoral sul da Região Metropolitana da Baixada santista, como nos municípios de Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe, precisam se deslocar até Santos, para serem atendidos no Hospital Guilherme Álvaro.

Apesar da eficiência que o Dr. Miguel Ximenes, Diretor do Hospital Guilherme Álvaro – HGA, tem garantido ao atendimento desse segmento, o desconforto para se deslocar os cerca de 80 Km a fim de realizar uma perícia médica não é admissível, principalmente considerando que muitos dos que necessitam desse serviço têm dificuldades de locomoção.

Segundo os diretores da APEOESP – Litoral Sul, Francisco Rogério dos Santos e José Roberto Porfírio dos Santos, existem cargos vagos de médico perito para as cidades de Peruíbe e Mongaguá, cujo preenchimento atenderia essa demanda.

Por essa razão apresento esta Indicação para que sejam envidados esforços visando a solução desse problema de forma que o Governo do Estado seja sensível a essa reivindicação da comunidade, adotando as medidas necessárias para atende-la.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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